
INDICAÇÃO Nº 
2410
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinada aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à inclusão, nas escolas públicas do Estado, de um programa de atendimento, por psicopedagogos, a alunos com problemas no aprendizado, acolhendo-se a iniciativa da jovem Dality Zanchetta, da Escola Estadual João XXIII, de Americana, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Dality Zanchetta, da Escola Estadual João XXIII, de Americana, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à inclusão, nas escolas públicas do Estado, de um programa de atendimento, por psicopedagogos, a alunos com problemas no aprendizado.

Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1° - Fica instituída nas Escolas Públicas do Estado de São Paulo a inclusão do Programa de Atendimento aos Alunos por Psicopedagogos.

Artigo 2° - O projeto é destinado aos alunos com defasagem na aprendizagem e com possíveis problemas psicopedagógicos.

Artigo 3° - Os pais, no ato da matrícula, deverão indicar se os filhos já fazem acompanhamento extrapedagógico, psicopedagógico ou psicológico.

§ 1° - Durante as aulas, os professores, a direção ou a coordenação pedagógica, poderão observar e encaminhar os alunos para uma avaliação, caso percebam dificuldades de aprendizagem, anomalias no comportamento ou no relacionamento com o grupo.

§ 2° - A família deve autorizar esse acompanhamento e passar por uma entrevista prévia junto ao filho.

Artigo 4° - Cada unidade de ensino contará com um profissional da área de psicopedagogia, contratado pelo Estado, para atender seus alunos. 

§1º - O profissional atenderá 5 (cinco) unidades escolares por semana, ou seja, dará plantão um dia da semana em cada uma.

§ 2° - O profissional atenderá o aluno da mesma unidade escolar a cada 15 (quinze) dias, salvo exceções, nas quais poderá atender semanalmente.

Artigo 5° - A escola deverá ter uma sala ambiente preparada somente para esse atendimento, com todos os materiais e espaço necessário.

Artigo 6° - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“O objetivo desta lei é tornar o ambiente de aprendizagem das escolas públicas estaduais mais proveitoso, sem alunos com defasagem na aprendizagem devida a situações e problemas que trazem de suas famílias, ou ainda dificuldades no relacionamento com o ambiente coletivo, mas, ao contrário, com uma melhor qualidade no aprendizado.

Cada dia mais, vemos crianças enfrentando situações difíceis, constrangedoras, complexas demais para suas “pequenas cabeças”. Carregam consigo até traumas, problemas psicológicos de aprendizagem que não conseguem resolver sozinhos. Com este projeto poderemos, também, melhorar a auto-estima dos alunos.

Toda criança precisa de atenção, de apoio e orientação para seu pleno desenvolvimento enquanto ser humano.

Vejo neste projeto um meio de contribuir para uma escola pública com ensino de qualidade, preparando e formando para o exercício da cidadania.”

Nesta conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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